
ESTAOO DO RIO GRANOE DO NORTE
MUNIC|PIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

ATA OE REGTSTRO DÊ PREÇOS N' 23t2024 - SRP No l512023
PROCESSO No 24312023

A Prefeitura Municipalde São Migueldo Gostoso/RN, Pessoa Jurídica de dire ito
público, instalada na Av. dos ArreciÍês, s/n, Centro, São Migueldo Gostoso/RN,
inscrito no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda no

01 .612.396/0001 -90, por inte rméd io do se u Pre fe ito Cons tituc iona I, José Renato
Teixeira de Souza. brasileiro. inscrito no CPF/MF sob o no 009.524.474-36.
doravante denorninado Orgão Gerenciador. considerando o julgamento da
licitaçào na rnodalidade dc pregào. na Íbrrra e letrônica. para Registro de
Preços n" 1512023. publicada no Diário OÍlcial do Município de São Miguel do
Gostoso/RN no dia 08/03/2024. resolve registrar os preços da (s) empresa (s)
indicada (s) e qualificada (s) nesta ,A.TA, de acordo com a classificação por ela
(s) alcançada (s) e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na LeiFederal
n' 8.666, de 2l de iunho de I 993 e suas alterações, no Decreto n.'7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conÍtrrmidade com as disposições a seguir:
1 . DO OBJETO:
1.1 - A.presente Ata tem por objeto AOUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA
FARMACIA BASICA, MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS (CLASSE 81 E

CLASSE C1), E INSUMOS HOSPITALARES, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICíPIO
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN., especiticado (s) no do Termo de
Iletêrência. Anc'xo I do Edital de Pregão Eletrônico n' 1512023. que é parte
integrante desta Ata. ass im conro il proposta vencedora. independentemente de
Il il n: e riç à (r.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIF]C4§AES E QUANIIIÀIIVQS:
2.'1 - O pr-e ço registrado. as cspccificações do objeto. a quantidadc, torncccdor
(cs)e âs tlernais condiçõe s oÍbftadas na (s) proposta (s) sào a: qLlc sccuem:
l!)nrtctdor: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
( \ t'].l : 07.294.636/000'l -32 .fclet'one:634141121íl 

l-nrail:
lrn.lereço: Avenida Santiago de Compostela,0, Parque Bela Vista, Salvador/BA, CEP:
40279-150
Iiepr!se ntante : MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO - CPF: 0214.648.675-29

IteDl De s crição
1,,",." ll,l.Íil.

Preço
unit.(R$)

Vlr-
Tota I(R$ )

t17 00263]7. MIDAZOLAM AMP
I 5 MG/] ML IEUrolsoLUÇÀo

r200,00 180.00

195 OO I8782 - BROMAZEPAM 6

MG fre 
urolcovr n rvr r0000.00 t.,100,00

3 - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
3.í - A ata de registro de preços. durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administraçào pública que não tenha participado
do cename licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Leino 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de
20r3.

Av. dos Arrecifes, S.tJ. Centro. São Migueldo Costoso/RN, CEP 59.585-000
CNPJ n" 0l .6 12.i96/000 l-90
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4 . VALIDADE DA ATA
4.í - A validade da Ata de Registro de Preços será por um período de até 12
(doze) me_ses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5 - REVISAO E CANCELAMENTO:
5.í - A Administração realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos pleços registrados nesta Ata.
5.2 - Os preços registrados poder'âo ser levistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticâdos no nrercado ou de lato que eleve o custo do
objeto registrado. cabendo à Administração promover as negociações junto âo
(s) lornecedor (e s).
5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o (s) lomecedor
(es) para negociar (em) a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo
nrercado.
5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
Itrrnecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.6.1 - Liberar o lbrnecedor do compromisso assumido. caso a comunicação
ocorra antes do pedido de ttrrnecimento. e sem aplicação da penalidade se
contlrmada a veracidade dos motilos e comprovantes apresentados;e
5.6,2 - Convocar os demais Íbmecedores para assegurar igualoportunidade de
negociação.
5.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtençào da contrataçâo mais vanta.josa.
6 . O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços.
6.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
e sta be le c ido pe la Adm inistração, se m justificativa ace itáve l.

6.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.4 - Solier sanção adrninistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo. alcançando o ór'gào gerenciador e órgão (s) participante
(s ).
6.5 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores
será formalizado por de s pa cho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
Z .O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER
POR FATO S UPERVENIENTE DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU
FORÇA MAIOR. QUÉ PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
7.1 - Por razão de intercsse público: ou
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7.2 - A pedido do fomecedor.
8. DAS PENALIDADES:
8.í - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades e sta be lec ida s no Ed ita l.

8,2 - E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5". inciso X. do Decreto n' 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contrataÇões dos órgãos participantes, caso
no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
6". Parágrafo único. do Decrelo n' 7.891/2013).
8.3 - O ri rgã o pa rtic ipa nte tle r e rii comunicar ao rirgà o gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. l0 do Decreto n" 7.892/2013. dada a necessidade
de instauraçâo de procedimento parâ cancelamento do registro do fomecedor.
9 - CONDIÇOES GERAIS:
9.í - As condigões gerais do fornecimento. tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administragão e do fomecedor
registrado. penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.
9.2 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro
de preços. inclusive o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da L,ein'8.666/93,
nos termos do art. 12. §1" do Decreto n" 7892/13.
9.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor dô certame. será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos tenÍros do art. I l. r\4'do Decreto n.7.892, de 2014.
9.4 - Para tirmcza e validade do pactuado. a presente Ata loi lavrada em 02
(dLras)lias de igualteor, que. depois de lida e achada em ordem. vaiassinada
pe las pa rte s.
í0. DO LOCAL E PRAZO PARA INICIO DO FORNECIMENTO:
10,1 - O prazo para o início e locaI do fornecimento será de acordo com o Termo
de Referência e informado à empresa vencedora por meio de Ordem de
Compra/Serviço emitida pela Setor de Compra deste Município.

Sào Migueldo Gostoso/RN. em l6 de fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
cNPJ - 01.61 2.396/000t -90

José Renato Teixeira de Souza
cPF - 009.524.474-36
P re lê ito do Mu n icipio

INARLON I\4ARCO5 ARRUDA
ARAU.,O:04464867529

Assinado de foíma digital poÍ
I\4ARLON MARCOS ARRUDA
ARÂUlO:0a464867529

MD N4ATERIAL HOSPITALAR EIRELI

Av. dos Arrecifes, S.N, Centro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.585-000
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cNP J - 07.294.636t000 | _32

MARLON MARCOS ARRUDA ARAIJJ O
cPF - 044.648.67 5-29

Contratada
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ESTAOO DO RIO GRANOE DO NORTE
MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 2312024 - SRP No í 5/2023
PROCESSO No 243t2023

EXTRATO DA ARP N" 2312024
PREGÃO ELETRÔNICO NO í5/2023

ORGÃO GESTOR: PREFEITURA ML]NICIPAL DE SÀO MICUEL DO
GOSTOSO - CNPJ: 01.6 12.396/000 l -90.
FORNECEDOR: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - CNPJ:
07 .294.6i6/0001-32.

OBJETO: AQLIISIÇAO I)F. MEDI('AMENTOS DA FARMACIA BASICA,
MEDICAMENTOS PSICO tRul'ICOS (CLASSE Bl E CLASSE Cl), E

INSUMOS HOSPITALARES. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES E

DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO GOSTOSO/RN..

VALOR ESTIMADO GLOBAL
orTEN't'A REArS ).

R$ 1,580.00 (uM MrL, QUTNHE,NTOS E

VIGENCIA: I 6i02i2024 A l5/02/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEr N"8666/93, LEt N'10.s20102 PELO
DEC.N'5.450/05

SÃO MIGUEL DO GOS'fOSO/RN. EM I6 DE FEVEREIRO DE 2024.

.IOSE RE\iAI'O I'EIXEIRA DE SOUZA - P/ORGÃO GESTOR
MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO - P/CONTRATADA

Av. dos Arrecifes, S/N, Centro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.585-000
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